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Poder Legislativo Municipal do Ribeirdo
Casa “José Coutinho”

PROJETO DE RESOLUGAO N° 04, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023

Modifica os dispositivos aos arts. 179, 180, 181 e 182 e
acrescenta dispositivos do art. 182-A do Regimento da
Camara Municipal de Ribeirao, Estado de Pernambuco.

O Presidente da Camara Municipal de Ribeirdo, no uso das atribui¢des que Ihe conferem o
artigo 56 da Lei Orgénica Municipal, apresenta para andlise e votagéo em Plenario o Projeto
de Resolugao a seguinte,

Art. 1°. Os artigos 179, 180, 181 e 182 do Regimento Interno, passa a vigorar com a seguinte
redagéo:

“TITULO VIl
LEIS ORCAMENTARIAS

Secéo |
Do Plano Plurianual e das Diretrizes Orgamentarias

Art. 179. Recebida a proposta orgamentaria, dentro do prazo e forma legal,
seré feita a leitura em plenério e encaminhada ao departamento Contabil da
Céamara para emisséo de parecer prévio no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 1° Recebida a proposta pela Comisséo de Orgamento e Finangas para
andélise prévia, a mesma designara, no prazo de 15 (quinze) dias, a realizagdo
de audiéncia publica visando a discussdo popular da matéria mediante ampla
divulgagéo e publicidade.

§ 2°. Apoés audiéncia publica, a Comiss&o de Orgamento e Finangas avaliara |
as sugestées apresentadas na audiéncia publica, podendo acata-las em forma
de emendas.
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§ 3°. As emendas poderéo ser apresentadas junto a Comiss&o de Orgamento
e Finangas no prazo de até 10 (dez) dias apbs a realizagdo da Audiéncia
Publica.

§ 4°. Encerrado o prazo para apresentagdo de emendas, as propostas serao
encaminhadas ao Departamento Contabil para analise e emissdo de parecer
final, no prazo de 10 (dez) dias.
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§ 5°. A Comissdo de Orgcamento e Finangas emitira parecer das propostas
orcamentarias no prazo de 5 (cinco) dias apés emisséo do parecer Contabil.

Secao Il
Do Orgamento Anual

Art. 180. Recebida a proposta orgamentaria, dentro do prazo e forma legal,
seré feita a leitura em plenario e encaminhada ao departamento Contabil da
Céamara para emisséo de parecer prévio no prazo de 5 (cinco) dias, o qual
mencionaréd os valores nominais das emendas impositivas individuais e
coletivas de que tratam os §§ 8° e 9° do art. 100, da Lei Orgénica do Municipio.

§ 1°. Cada Vereador e cada Bancada comunicaré formalmente a Comissé&o de
Orgamento e Finangas, no prazo de 5 (cinco) dias contados da leitura em
Plenario, a intengdo de apresentar emendas impositivas individuais e coletivas.

§ 2°. Findo o prazo de que trata o § 1°, a Comiss&o de Orgamento e Finangas
anexara ao projeto de proposta orgamentaria relagdo de vereadores e
bancadas que manifestaram interesse em apresentar emendas impositivas,
com os valores correspondentes.

§ 3° Recebida a proposta pela Comissédo de Orgamento e Finangas para
anélise prévia, a mesma designara, no prazo de 15 (quinze) dias, a realizagdo
de audiéncia publica visando a discusséo popular da matéria mediante ampla
divulgagéo e publicidade.

§ 4°. Apds audiéncia publica, a Comissdo de Orgcamento e Finangas avaliara
as sugestdes apresentadas na audiéncia publica, podendo acata-las em forma
de emendas.

§ 5° As emendas poderéo ser apresentadas junto & Comisséo de Orgamento
e Finangas no prazo de até 10 (dez) dias apos a realizagdo da Audiéncia
Publica.

§ 6°. Encerrado o prazo para apresentacdo de emendas as propostas serédo
encaminhadas ao Departamento Contabil para anélise e emissdo de parecer
final, no prazo de 10 (dez) dias. \3 j

§ 7°. A Comissédo de Orgamento e Finangas emitira parecer das propostas ¢
orgamentarias no prazo de 5 (cinco) dias apds emisséo do parecer Contabil. \\L

;4‘ Subsecao |

Dos Impedimentos de Ordem Técnica das Emendas Impositivas
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Art. 181. Recebidos os impedimentos de ordem técnica encaminhados pelo
Prefeito, o Poder Legislativo indicara o remanejamento das emendas
impositivas no prazo de 30 (trinta) dias apos o recebimento dos mesmos.

§ 1° Os impedimentos de ordem técnica serdo lidos em plenario e
encaminhados aos vereadores autores das emendas impositivas, 0os quais no
prazo de até 10 (dez) dias, deverdo indicar o remanejamento das emendas
declaradas impedidas.

§ 2°. Apbs o recebimento das indicagdes de remanejamento, no prazo de até
5 (cinco) dias, o departamento Contabil devera proceder a analise técnica das
indicagbes apresentadas pelos autores.

§ 3° Apés a anélise técnica pelo departamento Contabil, no prazo de até 10

(dez) dias, as indicagbes de remanejamento deverdo ser apreciadas pela
Comisséo de Orgamento e Finangas.

§ 4°. O Presidente da Camara encaminhara, no prazo de até 5 (dias), as
indicagées de remanejamento ao Prefeito.

Art. 182. Na primeira discussdo sera assegurada preferéncia, no caso da

palavra, ao relator da Comissdo de Orgamento e Finangas e aos autores das
emendas.

Art. 2°. O regimento Interno da Camara Municipal de Ribeirdo passa a vigorar acrescida dos
seguintes art. 182-A:

Art. 182-A. Aprovadas as emendas, a matéria retornara a Comissédo de
Orgamento e Finangas para incorpora-las ao texto.”

Art. 3°. Esta Resolugédo entra em vigor na data de sua publicagao.

Gabinete da Presidéncia, 24 de outubro de 2023.

ama efe/ ilva , qulssandro eranz eBarros Silva

sidente Vice-Presidente

/ R
José Rildo do Nascimento
Secretario
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